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PORTARIA Nº 07/2023. 
 
 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A 
SERVIDOR” 
 
 
FABIANO SANTOS DA SILVA, Presidente do Poder 
Legislativo Municipal de Caraá, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE: 
 
 

                         Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias, a servidora 
Janice Coelho Tressoldi Camargo, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 133, lotada 
neste órgão, no período de 01/03/2023 a 30/03/2023. 
 
                         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente, 01 de março de 2023. 
 

 

 

 
Fabiano Santos da Silva 

Presidente do Poder Legislativo 
 
 
 
Registre-se e publique-se 
Em 01 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 
João Luiz Martins da Silva 
Diretor Geral 
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